
Certidão de Tempo de Contribuição – 2018

Definição:
Segundo a SEPLAG, Certidão de Tempo de Contribuição – CTC é o documento, emitido pela
SEPLAG, na forma e condições estabelecidas no regulamento da Previdência Social, atestando o
período de efetivo exercício das atribuições de cargo,  emprego ou função públicos em que o
servidor trabalhou com vinculação e contribuindo para o Sistema de Previdência Social do Estado
do Ceará.

Informações Gerais:

De uma forma  geral,  Certidão de Tempo de Contribuição é  o documento  expedido quando um
dado período  será  aproveitado  em outro  regime  de  previdência.  São  dois  tipos  principais  de
regimes de previdenciários no Brasil: próprio e geral. Os regimes próprios são administrados pelos
entes políticos, União, Estados, Distrito Federal e Municípios. O Regime Geral, pelo INSS.

1.O tempo de contribuição prestado ao SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL será aproveitado para

todos os fins (dentro dos limites que a legislação especifique), mediante certidão expedida pelo

órgão onde foi exercido o cargo ou emprego.

2.O tempo de contribuição prestado ao SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL ou MUNICIPAL será

aproveitado apenas para aposentadoria, mediante certidão fornecida pela Secretaria de Estado ou

pela Secretaria Municipal responsável pelos cadastros funcionais dos servidores.

3.O tempo prestado em ATIVIDADE PRIVADA, cujo recolhimento previdenciário é efetuado ao

INSS, será contado apenas para aposentadoria,  mediante apresentação de Certidão fornecida

pelo INSS.

4.O SERVIÇO MILITAR prestado às Forças Armadas será contado para todos os fins, exceto o

Tiro de Guerra, que será aproveitado apenas para aposentadoria.

5.O tempo de contribuição de servidores afastados para servir  a organismo internacional será

contado para fins de aposentadoria.

6.O tempo de contribuição de servidores cedidos sem ônus,  na forma prevista no artigo 102,

incisos II e III da Lei nº 8.112/90, será considerado desde que o interessado apresente Certidão

desse período por ocasião de seu retorno.

7.É  possível  a  contagem  recíproca  de  tempo  de  contribuição  público  e  privado,  vedada  a

contagem cumulativa.

8.O tempo retribuído mediante recibo não é contado para nenhum efeito.

9.Não  se  averba  tempo  de  serviço  prestado  gratuitamente,  pois  não  gera  recolhimentos

previdenciários.

OBSERVAÇÃO: Conforme a Emenda Constitucional nº 20/98, até que lei específica discipline a

matéria, o tempo de serviço será contado como tempo de contribuição.

Previsão Legal:

1.Lei  nº  6.226,  de  14/07/75  (DOU  15/07/75)  alterada  pela  Lei  nº  6.864,  de  01/12/80  (DOU

02/12/80) - Contagem recíproca de tempo de serviço.

2.Artigos 100 a 103 da Lei nº 8.112, de 11/12/90 (DOU 12/12/90).

3.Artigos 198 a 207 do Decreto nº 357, de 07/12/91 (DOU 09/12/91) - Regulamento dos Benefícios

da Previdência Social - Contagem recíproca de tempo de serviço.

4.Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98.


